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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão desta zona de caça, abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Cam-
pinho, município de Reguengos de Monsaraz, com a
área de 313 ha, conforme a planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, e que exprime
uma redução da área concessionada de 807,19 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 29
de Maio de 2007.

Portaria n.o 738/2007

de 20 de Junho

Pela Portaria n.o 1242/2003, de 29 de Outubro, foi
criada a zona de caça municipal da Mexilhoeira Grande
(processo n.o 3476-DGRF), situada no município de
Portimão, e transferida a sua gestão para a Associação
de Caça Os Esperanças.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de
caça municipal em causa a área respeitante ao referido
pedido.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do

artigo 57.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural

e das Pescas, que a zona de caça municipal da Mexi-
lhoeira Grande (processo n.o 3476-DGRF) passe a inte-
grar os terrenos cinegéticos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia da Mexilhoeira Grande,
município de Portimão, com a área de 3832 ha.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 30 de Maio
de 2007.

Portaria n.o 739/2007

de 20 de Junho

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Os Conselhos Cinegéticos Municipais de Oliveira de
Frades e Vouzela não foram ouvidos, uma vez que os
mesmos não se encontram constituídos:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de CACIBROA (processo n.o 4652-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a CACIBROA — Associação de Caça Desportiva
e Recreativa de Pinheiro, com o número de identificação
fiscal 505493829 e com sede no Couço, 3680-
-172 Pinheiro de Lafões.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Destriz, Reigoso, Pinheiro, Arcozelo das
Maias e Ribeiradiço, município de Oliveira de Frades,
com a área de 1995 ha, e nas freguesias de Campia
e Cercal, município de Vouzela, com a área de 118
ha, o que perfaz a área de 2113 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o da
legislação acima referida, os critérios de proporciona-
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lidade de acesso dos caçadores a esta zona de caça com-
preendem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 1 de Junho
de 2007.

Portaria n.o 740/2007

de 20 de Junho

Pela Portaria n.o 595/94, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores, Pescadores e
Agricultores de Casegas a zona de caça associativa de
Casegas (processo n.o 1603-DGRF), situada no muni-
cípio da Covilhã, com a área de 1999 ha, válida até
13 de Julho de 2006.

Considerando que a zona de caça não foi renovada
no termo do prazo da concessão e que, nos termos da
alínea d) do n.o 1 do artigo 50.o do Decreto-Lei

n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, tal facto acarreta a sua caducidade;

Considerando que para os terrenos abrangidos pela
mencionada zona de caça foi requerida a transferência
de gestão de uma zona de caça municipal a favor da
Associação de Caçadores, Pescadores e Agricultores de
Casegas;

Considerando que a constituição de zonas de caça
municipais só pode ter lugar relativamente a terrenos
cinegéticos não ordenados, por força da alínea b) do
artigo 14.o dos diplomas legais acima referidos e que
a extinção de zonas de caça por caducidade só produz
efeitos com a publicação da respectiva portaria, nos ter-
mos do n.o 2 do citado artigo 50.o:

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 26.o e na alí-

nea d) do n.o 1 do artigo 50.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta, por caducidade, a zona de caça asso-
ciativa de Casegas (processo n.o 1603-DGRF).

2.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Casegas (processo n.o 4615-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores, Pescadores e Agricultores
de Casegas, com o número de pessoa colectiva
503064645 e sede no Bairro das Escolas, 6225 Casegas.

3.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Casegas, município da Covilhã, com a área
de 3465 ha.

4.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

7.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

8.o É revogada a Portaria n.o 595/94, de 13 de Julho.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 1 de Junho
de 2007.


